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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia
Campus Jaru

PORTARIA Nº 2862/JARU/IFRO, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS JARU, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE  RONDÔNIA  (IFRO),  nomeado  pela  Portaria  nº  1.143/REIT-
CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (SEI nº 1966228), publicada no DOU nº 114, de 19 de
junho  de  2023,  Seção  2,  página  25,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais
conferidas pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 de
dezembro de 2009; estabelecidas pelo art. 177 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela
Resolução nº 65/Consup/IFRO, de 29 dezembro de 2015, e posteriores; e pela Portaria nº
102/REIT - CGAB/IFRO, de 27 de janeiro de 2025 (SEI nº 2536347) e o que consta no Processo
nº 23243.010668/2025-74,

RESOLVE

Art.  1º  Fica  designada  a  Banca  responsável  pela  realização  da  Prova  de
Desempenho Didático do Processo Seletivo de contratação de professor (a) substituto (a),
Área de Medicina Veterinária do IFRO – Campus Jaru, referente ao Edital Nº 130/2025/JARU
- CGAB/IFRO, de 18 de agosto de 2025, conforme descrito na tabela abaixo:

Nome Matrícula Cargo Área

MATUSALEM ALIARES DA SILVA 4726640 Técnico em Assuntos
Educacionais TAE-Pedagogo

DIONEI JOAQUIM HAAS 3433931 Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico

Profissional da área:
Medicina Veterinária

MARCOS JOSE DE OLIVEIRA 1331498 Professor de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico

Profissional da área:
Medicina Veterinária

Art. 2° Fica estabelecido que estas atividades deverão ser realizadas no dia 16
de setembro de 2025.

Art. 3º Fica estabelecida a carga horária de até 05 (cinco) horas semanais para
a realização dos trabalhos.
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